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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20250221021904, intitulada LEI MUNICIPAL Nº 0929/2023 - DISPÕE
SOBRE ISENÇÃO EM TAXAS DE INSCRIÇÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAs, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário
Oficial do Município de Serra Branca/PB.
Publicação: 29/05/2023
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.
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